
Ä N O L X X I I — N . ° 267 — QUINTA-FEIRA, 6 DE DEZEMBRO DE 1962 DI A RIO OFICIAL 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil), 

TERRENOS PARA COLÔNIAS ... 
(Conclusão da l . a pág.) 

o Governador acentuou que não 
há u m a obra sequer no P l a n o de 
Ação que possa ser aco imada de 
suntuária. Todas f o ram erguidas 
tendo em vista o respeito aos le 
gítimos direitos dos trabalhadores 
e me lho r i a de suas condições de 
v ida , com o emprego planejado e 
criterioso dos dinheiros públicos, 
dentro da l i n h a de austeridade i m 
posta à administração. 

In fo rmou aos líderes s indica is 
que de terminar ia fosse examinada 
pelo D E R reivindicação exposta n a 
ocasião, qua l seja a estrada de 
Cubatão a Pedro Taques e a cons
trução de u m a avenida em frente 
aos terrenos doados. 

F ina l i z ando , o Governador , d i r i 
g indo-se ao s r . P a u l o Marzagão, 
disse que o "Secretário prestou ao 
meu Governo serviços inestimá
veis nas questões re la t ivas às re
lações 'da Administração com os 
trabalhadores, com despreendimen-
to, dedicação e sem interesses pes
soais, dando o melhor de seus es
forços para a conquista dos ideais 
dos t r aba lhado r es " . 

O s r . A n t o n i o Pere i ra Maga ld i , 
presidente do Mov imento S i n d i c a l 
Democrático e da Confederação 
Nac i ona l dos Traba lhadores no 
Comércio, fa lando em nome dos 
trabalhadores, agradeceu ao Chefe 
do Execut ivo a concessão dos ter
renos para que neles sejam ergui 
das Colónias de Férias, onde os 
operários poderão retemperar as 
energias gastas no t raba lho . 

O líder s ind ica l , a f i rmando in ter 
pretar o pensamento dos t r a b a l h a 
dores de São Paulo, comunicou ao 
Governador que os operários pre 
tendem homenageá-lo dando o no 
me de " P r o f . Carva lho P i n t o " à 
Colônia de Férias da P r a i a G r a n 
de. Ape lou ao Governador para 
que cont inue na v ida pública do 
Estado e do País, " po i s o B r a s i l 
precisa de V . E x a . e mui to espe
ra de sua capacidade de t raba lho 
e realização". 

E N T I D A D E S B E N E F I C I A D A S 

F o r a m benef ic iadas pela medida 
governamenta l , as seguintes en t i 
dades de traba lhadores : Fede ra 
ções: dos Empregados em Tur i smo 
e Hospi ta l idade do Estado de São 
Pau l o ; dos Traba lhadores em 
Transportes Rodoviárias; dos T r a 
balhadores nas Indústrias da Cons 
trução e do Mobiliário; dos T r a 
balhadores em Empresas de D i f u 
são C u l t u r a l e Artística; dos T r a 
balhadores nas Indústrias Quími
cas e Farmacêuticas; dos T r a b a 

lhadores n a Indústria de Fiação e 
Tecelagem; dos Empregados no 
Comércio Hote le i ro e S imi la res ; 
dos Traba lhadores n a Indústria do 
Papel , Papelão e Cortiça; dos E m 
pregados no Comércio; dos T r a 
balhadores nas Indústrias do Ves 
tuário; dos Traba lhadores nas I n 
dústrias de V id ro , Cr is ta is , Espe 
lhos, Cerâmica de Louças e P o r 
ce lana ; dos Traba lhadores nas 
Indústrias Metalúrgicas, Mecâni
ca e de Mate r i a i s Elétricos. S i n 
dicatos: dos Aeroviários; dos C o n 
dutores de Veículos Rodoviários e 
Anexos; dos Traba lhadores em E m 
presas Ferroviárias da Zona P a u 
l i s ta ; dos Enfermeiros e Emprega 
dos em Hospi ta is e Casas de Saú
de; dos T r a b . em Indústrias Grá
ficas; dos Condutores Autônomos 
de Veículos Rodoviários da Zona 
Norte, Leste e S u l ; dos T r a b . n a 
Indústria de Energ ia Hidro-Elétri-
ca de Camp inas ; dos Médicos; de 
At le tas Pro f iss ionais ; dos T r a b . 
na I n d . de Artefatos de B o r r a c h a 
dos Municípios de São Paulo , São 
Caetano do S u l e Santo André; 
dos T r a b . em E m p . C o m de M i 
nérios e Combustíveis M i n e r a i s ; 
dos T r a b . em E m p . Telegráficas, 
Radiotelegráficas, Raõiotelefôni-
cas e Mensageiros de São Pau l o ; 
dos T r a b . na I n d . de Calçados; 
dos Práticos de Farmácia e dos 
Empregados no C o m . de Drogas, 
Medicamentos e P r o d . Farmacêu
ticos; dos T r a b . em E m p . F e r r o 
viárias da 2 v i a M o g i a n a ; dos 
T r a b . nas Indústrias Metalúrgicas, 
Mecânicas e de Ma t e r i a l Elétri
co; e o Serviço Soc ia l da Indús
tr ia ( S E S I ) . 

O caso da "Perus" 
O Governador Ca r va lho P in t o r e 

cebeu ontem, em audiência, a co
missão constituída pelo D i r e t o r i a 
Reg iona l do P D C para t ra ta r j u n 
to ao Governo do Estado do pro 
blema da greve n a C i a . Perus. 

Essa comissão, constituída do 
deputado federal F r anco Montoro , 
do deputado eleito Plínio de Arru
da, Sampa io e dos vereadores M o 
raes Neto e Monte i r o de Carva lho , 
fez entrega de u m ofício ao Chefe 
do Execut ivo expondo a .posição do 
part ido naquele episódio t r aba lh i s 
ta , bem como ressaltou o espírito 
de colaboração que o a n i m a para 
a solução do problema. 

O Governador Carva lho P in to fez 
u m a exposição de todas as p rov i 
dências adotadas pelo Governo no 
curso do movimento grevista, que 
se prolonga já há vários meses, na 
busca de uma solução justa . Res 
sal tou a inda a absoluta imposs ib i l i 
dade da desapropriação da empre
sa, conclusão a que se chegou apóí 
exaustivos estudos do Depar tamen
to Jurídico do Estado. 

N a mesma ' ocasião, no ofício en 
caminhado pelo P D C , o G o v e r n a 
dor Carva lho P in t o exarou o se
guinte despacho: 

"Sec re ta r ias da Justiça Seguran 
ça e Traba lho — Senhores Secretá
rios — Urgente. — Apesar de se 
t ra ta r de matéria afeta à Justiça 
do Traba lho , não tem este Gover 
no poupado esforços para colabo
ra r na conquista de solução justa. 
Prosseguir e intens i f i car os esfor
ços nesse sentido. Quanto à denun 
c ia de abusos pol ic ia is , o sr. Secre
tário Segurança deve tomar urgen
tes e rigorosas providências, como, 
aliás, é de sua orientação." 

SUPREMO DENEGA SEGURANÇA.. 
(Conclusão da l . a pág.) 

r a m conhecimento do pedido de se
gurança, por acharem a v ia i m 
própria re lat ivamente a decreto t'a 
expropriação. Os demais conheciair. 
o pedida, mas denegaram a segu
rança . 

C o m a decisão da mais a l ta Cor 
te de Justiça do País, consuma-se 
u m dos mais importantes atos ex-
propriatórios já efetivados em nos
so País, mesmo porque, como é do 
domínio público, o Estado de São 
Paulo , graças à aquisição amigável 
de ações da empresa em poder dos 
antigros t i tulares, já se tornou seu 
maior ac ion is ta . 

DECLARAÇÕES D O 
G O V E R N A D O R 

A propósito, ouvido pelos j o r n a 
l istas, o Prof . Carva lho P in to de
clarou que recebia com satisfação 
a notícia sobre a decisão do S u 

premo, que v iera comprovar p le 
namente o aperto da orientação do 
Governo do Estado ao decretar a 
expropriação da Pau l i s t a . 

" A g i n d o sem precipitações, com 
sólida base jurídica e dentro de 
uin p rograma viário que irá pe«-
in i t i r a unificação das estradas a», 
i e r ro do Estado — assinalou o C h t 
íe do Execut ivo — pudemos mt 
l ho ra r as condições de v ida dos fer. 
roviários da empresa e assegura» 
a necessária colaboração a vastas 
> importantes áreas agrícolas, da 
maior sicrrdficação para a ecn" r<-
m i a da Nação. Deu assim São Pa l l 
io u m a expressiva demonstração ut 
jue, sem demagogia e tratando-s*. 
com seriedade os problemas de i n 
teresse coletivo, o Estado, dentro 
da normal idade democrática, pode 
operar a atualização das próprias 
estruturas econômicas da c o m u n i 
d a d e " . 
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R U A D A GLÓRIA N. 3 5 8 — SÃO P A U L O 

Telefones 
Dire tor ia . . . . 36-2539 Redação . . . . 34-5810 
Gerência . . . . 36-2752 Tesouraria, F,u ' 
Contadoria . . . 36-2764 blícações . . 36-2G84 
Expediente . . . 36-7931 Assinaturas e A r -
Secção do Pessoal 36-6183 quivo 36-2724 A 

I Mate r i a l . . . . 36-2587 . %. 
i Revisão, Impres- O i i c i n a s : % 

são e Manuten- do Jorna l . . . 36-2552 
ção . . . . . . 36-6184 de Obras . .. . 36-2598 

Venda avulsa 
NÚMERO DO D I A Cr$ 10,00 
NÚMERO A T R A S A D O do ano corrente C r | 15,0? 

Assinaturas ^ « 

" D i á r i o do Executivo" " D i á r i o da J u s t i ç a " 
A n u a l 1.000,00 A n u a l . . . . . 800,00 

Semestral . . . 500,00 Semestral » . . 400,00 

As assinaturas podem ser tomadas em qualquer data e os 
I prazos de 1 ano ou 6 meses são contados do dia imediato ao 

que constar do recibo. f • 

Os funcionários públicos gozarão de desconto de 30% — 
J mediante apresentação de comprovante , que é isento de selo 

e de reconhecimento de f i rma — assinado por autoridade com
petente, 

/ / / 
P a r a a compra de impressos em geral, coleções 

de Leis e Decretos, Folhetos, Separatas, Jorna is atra
sados, e tc , e para consulta de coleções e j o rna i s : 

~* RUA DA GLÓRIA N. 346 

CONTROLE OE TRÁFEGO ENTRE BARRA FUNDA E IPERÓ 
O Governador • Ca r va lho P in to , obra e assistência técnica n a exe-

despachando expediente da Secre- cução dos trabalhos necessários à 
ta r i a da Viação, autor izou a D i r e - adaptação dos pátios para i m p l a n -
tor ia de Es t rada de Perro Soroca - tação do sistema de Contro le de 
bana a contratar — por conta do Tráfego Centra l i zado ( C T C ) , e n -
P lano de Ação — pelo va lor de C r s tre as estações ferroviárias de B a r -
25.000.000,00, serviços de mão de r a F u n d a » T Ü P M 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

L E I N . 7.580, D E 5 D E D E Z E M B R O D E 1963 

D e c l a r a de ut i l idade pública o In&tituto Irmãs Missioná
r ias de Nossa Senhora Consoladora, -com sede nesta C a p i t a l 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o l . o — E ' declarado de ut i l idade pública o Ins t i tu to Irmãs 

Missionárias de Nossa Senhora Consoladora, com sede nesta C a p i t a l . 
Ar t i go 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de dezembro 

de 1962. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Jus t ino M a r i a P inhe i r o 

Pub l i c ada na D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 5 de dezembro de 1962. * .;,. 

L u i z G ianese l la Netto X 
Di re to r Ge ra l , Subs t i tu to " ,. -

L E I N . 7.581, D E 5 D E D E Z E M B R O D E 1962 

Dec la ra de ut i l idade pública a Associação São Franc i sco X a v i e r 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a, 

eeguinte l e i : 
A r t i g o l . o — E ' dec larada de ut i l idade pública a Associação São 

Franc i sco Xav i e r , c om sede nesta C a p i t a l . 
Ar t i go 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do 'Gove rno do Estado de São Paulo , aos 5 de dezembro 

de 1962. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Jus t ino M a r i a P inhe i r o 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a üecretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 5 de dezembro de 1962. 

L u i z G ianese l la Netto 
D i r e t o r Ge ra l , Subst i tu to - . 

L E I N . 7.582, D E 5 l /E D E Z E M B R O D E 1963 
Dispõe sobre inscrição dos Servidores d a Justiça n a C a r 

te i ra P r e d i a l do Inst i tuto de Previdência do Estado de São 
P a u l o 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

iegu inte l e i : 
Ar t i go l . o — E ' facu l tada a Inscrição d o s serventuários, escreventes. 

fiéis e demais aux i l iares dos cartórios não of icial izados, mesmo que inativos, na 
C a r t e i r a P r e d i a l do Ins t i tu to de Previdência do Estado de São P a u l o . 

A r t i go 2.o — O pedido de inscrição, obedecidas as mesmas condições 
pa ra os demais funcionários públicos, será instruído com certidão que prove ser 
o interessado contr ibu inte da C a r t e i r a de Aposentador ia dos Servidores d a 
Justiça, e estar em d ia com suas contribuições. 

Ar t i go 3,o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação'. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de dezembro 

de 1962. 
"••"'"r C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 

Jus t ino M a r i a P inhe i r o 
P a u l o Marzagão 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo , -aos 5 de dezembro de 1962. 

L u i z G ianese l l a Net to 
1 D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

L E I N . 7.583, D E 5 D E D E Z E M B R O D E 1962 

Dispõe sobre declaração de ut i l idade pública do "19.» 
Quarteirão de Amigos de Tupã", com sede naque la cidade 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo 1.° — É reconhecido de ut i l idade pública o "19.° Quarteirão de 

Amigos de Tupã" , com sede na cidade de Tupã, neste Estado. 
A r t i go 2.° — E s t a l e i entrará em vigor • n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de dezembro 

de 1962 
C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 
Jus t ino M a r i a P inhe i r o 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negocias 
do Governo, aos 5 de dezembro de 1962. 

L u i z G ianese l l a Netto, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 7.584, D E 5 D E D E Z E M B R O D E 1963 

Dec l a ra de ut i l idade pública a Sociedade " A r s V i v a " , em Santos 

O . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
' Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o 1.° — É declarada de ut i l idade pública a Sociedade " A r s V i 

v a " , com sede n a cidade de Santos. 


